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ACÓRDÃO 

 
 

 
Processo nº 202300047002742/102-01: 
Prestação de Contas Anual - sistema TCE-
HUB nº ABC-1261 2023/000001.   Agência 
Brasil Central – ABC. Regularidade das 
contas. Advertência. 

 
  
  VISTOS, oralmente expostos e discutidos os presentes autos, de nº 
202300047002742/102-01, que versam sobre Prestação de Contas Anual oriunda da 
Agência Brasil Central – ABC, referente ao exercício financeiro de 2022. 
 
 
  Considerando o relatório e voto como partes do presente ato, 
 
 
  ACORDA, 
  o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE GOIÁS, pelos integrantes 
de seu Colegiado, no sentido de julgar regular das contas tratadas no presente 
processo, por expressarem, de forma clara e objetiva, a exatidão dos demonstrativos 
contábeis, a legalidade, a legitimidade e a economicidade dos atos de gestão, com 
fundamento no artigo 72, da Lei nº 16.168/2007 - LO/TCE-GO, e, ainda: 

1. Determinar que seja expedida a devida quitação em favor do 
gestor, Sr.  Reginaldo Alves da Nóbrega Júnior (CPF n° 982.987.041-34), na condição 
de Presidente da Agência Brasil Central – ABC, nos termos do parágrafo único do artigo 
72 da LO/TCE-GO; 

2. Advertir a Agência Brasil Central (ABC), na pessoa do Sr. 
Reginaldo Alves da Nóbrega Júnior, acerca do necessário encaminhamento, no início 
de cada exercício, do rol dos responsáveis pela gestão, nos termos dispostos nos 
artigos 184 a 192 da Resolução nº 22/2008 (RI-TCE-GO); e 

3. Destacar quanto à possibilidade de reabertura das contas, 
conforme previsão do artigo 129 da LO/TCE-GO, bem como os demais processos em 
andamento neste Tribunal, com vistas a dar efetividade às ressalvas do art. 71 da 
LO/TCE-GO. 
  À Secretaria Geral, para as providências a seu cargo. 
 
            TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia. 
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